


AUTÓGRAFO Nº 025/2026
PROJETO DE LEI Nº 534/2025 - DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a inclusão do Programa de Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável no conteúdo programático do ensino fundamental da rede municipal de ensino de Itapevi”.

                                               AUTOR: ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO – REPUBLICANOS.

COAUTORES: AFONSO DA SILVA – REPUBLICANOS E MARINA DE CASTRO DORNELLAS – UNIÃO.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no conteúdo programático, noções de Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável no Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Itapevi.

Parágrafo único. O tema a que se refere o caput deste artigo poderá ser incluído na forma de
disciplina, curso extracurricular ou incorporado junto às disciplinas da grade curricular obrigatória que guardem pertinência temática.

Art. 2º O Programa Municipal de Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável terá como diretriz o desenvolvimento de temas específicos do Município, vivenciados pela população e que exercem influência na qualidade de vida das pessoas, em especial a biodiversidade, o combate à poluição, a preservação dos recursos hídricos, o consumo sustentável, o uso racional da água, a importância do saneamento básico, resíduos sólidos, mobilidade e arborização urbana.

Art. 3º São linhas de ação o Programa Municipal de Educação Ambiental e Desenvolvimento
Sustentável:

I – A aprendizagem com a natureza, por meio de visitas interativas e sensoriais em espaços
naturais, como parques, bosques, mata ciliar, rios, entre outros;
II – A aprendizagem sobre Áreas Verdes e Unidades de Conservação;
III – O ensino sobre descarte seletivo adequado de resíduos;
IV – O incentivo à reciclagem e destinação ambientalmente adequada dos resíduos;
V – O incentivo à proteção da fauna e flora, bem como a preservação e proteção de nascentes e matas ciliares de córregos e rios no âmbito do Município, com a intenção de promover a sustentabilidade social e econômica;
VI – Atividades educativas com enfoque na difusão de técnicas de boas práticas agroambientais;
VII – Atividades educativas sobre hortas comunitárias, compostagem e sensibilização aos modelos de consumo sustentável na sociedade;
VIII – Ações educativas de combate à poluição;
IX – Ações educativas sobre saneamento básico e desigualdades sociais.

Art. 4º Para a execução desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e parcerias com Órgãos e Entidades Públicas da esfera Federal ou Estadual, bem como com entidades da iniciativa privada pertinentes ao tema.

Art. 5º O Poder Executivo deverá regulamentar a execução do Programa Municipal de Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável por meio de Decreto Municipal num prazo de 90 dias.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 14 de abril de 2026.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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